PROJETO DE LEI AUTORIZATIVO N° 2898/2018
“Autoriza o Chefe do Executivo a implementar o Profissional  Assistência Social nas escolas Públicas de Coronel Fabriciano.”
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:
 

 

Art. 1º - Fica autorizado ao Poder Executivo de Coronel Fabriciano a implementar o Profissional  Assistência Social nas escolas Públicas de Coronel Fabriciano.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 


Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 23 de Fevereiro de 2018.
                                                 

ASS) Carmem do Sinttrocel

Autora

PROJETO DE LEI AUTORIZATIVO N°................../2018
JUSTIFICATIVA

O acompanhamento de um profissional de Assistência Social dentro das escolas públicas proporcionará maior desenvolvimento Sócio educativo entre crianças, jovem e adolescente. 
Entretanto este projeto visa diminuir e acompanhar a violência, a sexualidade, a criminalidade e as drogas cada vez mais frequente dentro das escolas, o Assistente Social terão um papel fundamental juntos com os pais e familiares dos estudantes. 

Tendo como principal papel assiste os pais e familiares orientandos estes dentro das escolas, para com isso buscarem garantir que leis do estatuto da criança e do adolescente possam ser cumpridas e assistidas de perto pelo profissional. 
Um acompanhamento do assistente social dentro das escolas se faz necessário para ajudar os pais a verificar os fatores educacionais dos seus filhos dentro da escola e para as famílias com mais vulnerabilidade para que possam ser auxiliadas pela Assistente Social, por não terem ciência dos direitos e deveres fundamentais estabelecidos em nossa carta Magna. 
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 23 de Fevereiro de 2018.
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